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GABINFTE DA VEREADORA PRISCITÂ COSTA
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ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂuam uuNtctpAL DE FoRTALEZA,

A vereadora abâixo assinada, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 14,1, I do
Regimento lnterno, vem mui respeitosamente perante vossa Eicelência, requerer a expedição de
oÍi.cio à secroteria unicipal dos Dirêitos Humanos e Desenvolvimento social'(soxos),
solicitando as seguintes informaçóes ofi ciais:
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PRISCILA ERRA DA

iano Cavâlcante
(85) 3444.8300

Vereadora - PL
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Requer a expediÉo de ofÍcio pera o Secretaria
iiunicipal dos Direitos Humanos e
Dêaênvolvimênto Social (SDHDS) para que se
encáminhe inbrmaçóes oficiais sobre a apliceÉo, no
âmbito do Município de Fortaleza, dos cinco eixos do
Plano Nacionel de Enfrentamento da Violência contra
Crianças e Adolescentes, conforme diretÍizes previstas
na Lei no '11 .49212024.

í ) Como o Município de Fortaleza tem incorporado e aplicado os cinco eixos do Plano Nacional
de Enfrentamento da Violência conrra criânças e Adolescentes de 2022, a saber:o Eixo 1- Prevenção;

o Eixo 2 - Atendimento;
o Eixo 3- Defesa e responsabilização;
o Eixo 4 - Participação e mobilização social;
o Eixo 5- Estudos e pesquisas.

2) Quais açôes concretes e programas municipais já existentes se enquadram em cada um
dos eixos mencionados;

3) Se há plano municipal específico ou protocolo intersetorial para o enfrentamento à violência
sexual contra crianças e adolescentes, alinhado aos referidos eixos;

4) Quais secretarias, conselhos e entidades da sociedade civil estão envolvidas na
implementaçáo dessas diretrizes no ámbito municipal;

5) Se há avaliações ou indicadores de resultados relativos à aplicação desses eixos no Maio
Laranja ou ao longo do ano.

Tal requerimento visa permitir a esta Casa acompanhar o cumprimento da Lei no 11.49212024 e
avaliat a efetividade das campanhas e mecanismos de proteçâo instituídos pelo Município no
combatê à violência sexual contra crianças e adolescentes.

Ressalte-se que, nos termos do s 3o do art. 141 do Regimento lnterno da câmara Municipal de
Fortaleza, o náo atendimento ao presente requerimenio no prazo máximo de 30 (trintaj dias
importará obrigatoriamente em ciência ao autor para a adoçáo das providências legais e iegimentais
cabíveis.
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REQUERIMENTO N"

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂTIARA TUUNICIPAL DE
DÉ 2025.

Ruâ Thompson Bulcáo, 83O -


